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PRoJETo DE RESoruçÃo N" 07 /zozt

nnorosrçÂo: REGUI-,\N{ENTÀ ri ESTÂtsnI-ri,cE pRocEDrMENTos pÀtL\ ,\
REÂr.rzAçÂo on r.rcrr;\ÇÀo, NA r\roD,\LrDr\DFr pREGÂo, BEru coN{o o
SIS'IIIMA DE RIIGISTRO DE PREÇOS NÂ CÂN,{ÂIL,\ lv{UNICII'}AL DE, CÂSCÀVEL.

PROPONENTE: Mesa Diretora - Presidente

RELÂTOR: Cidão da Telepar/PSB

PÂRECER DA coMrssÃo, revonÁvrl

I - RE,LÂTORIO tr, VOTO DO REI-ÂTOR

Compete à Comrssão de Constituição e Justiça oprnar sobte os âspectos constitucionais,

legais, regimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições.

O proieto aptesentado pela Mesa Dtetora - Ptesidente, telrr como objeur.o regulamentar

e estabelecer procedimentos paÍa a teahzação de ücitação, na modalidade ptegão, bem como, o

sistema de registro de pteços na Càmara l\{unicipal de Cascavel.

O pregão é uma modalidade licitatória utiüzada pela Âdmrnistração paÍa cofltÍatar bens,

serviços e comuns, crrada através da Lei Federal n" 10.520, de 2002 - Lei do Pregào, e

regulamentado na forma eletrônica por meio do I)ecreto Federal no 5.450, de 2005, recen

subsutuído pelo Decreto no10.024, de 2019
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O Sistema de Registto de Preços (SRP) foi criado pela Lei Federalno 8.666, de 1993 - Lei

de Licitações, regulamentado por rreio do Decreto n" 7.892, de 2073 e pela Resolução no 14 de

2073, e tÍata-se de um conjunto de procedimentos paÍa registro formal de preços relauvos à

ptestação de serwiços e aquisição de bens, paÍa contratações futuÍâs, utiüzado quando, pelas

características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; quando for

conveniente a aqüsição de bens com previsão de enúegas parceladas, quando, pela natureza do

objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administtaçào.

Na reaüdade o pÍesente projeto de Resolução üsa adequar e aítalizat os ptocedimentos

ücitatódos desta casa,, as novas legislações vigentes, úazendçt maior agiüdade e maior

competitividade ao s certames.

Considetando que o projeto está dentto dos parâmetros legais, não há que se falar em

impedimento à sua tramitação, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, o qual elenca a

destinação das Resoluções, entre as quais podemos observar a atdbüção de tegular matéria de

carâter políuco, admrrustrativo, economiatntetna e de polícia daCàrrran, elencando em seu inciso:

III - assuntos de economia interua e dos seruiços administratiuos e de polícia da Câmara

Municipal.

Nessa ordem, após análise da matéria como Relator, nos termos do artigo 38 caput, do

Regimento Interno, não se verificam tmpedrmentos constitucionais legais, umâ vez que se úata de princípios

resewados a esta Casa de Leis, deste modo, manifesto o meu voto FAVOnÁVEL.

elepar
V, SB/Relatot
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Âo analisar o voto do Relator, os Vereadores da Cormssào de Constituição e Justiça,

acompanham o voto do eminente Relator e manifestam-se FÂVOR A.VEI- à tramrtação do presente

Resolução.

de

É o Parecer. Sala da Comrssão de Constrtuiçã<r Justiça.

Cascavel, 20 de outubrc de 2021
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Vereador/PSC Vereador /PSC
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